52ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
EM: 13.12.2021

VETO PARCIAL 043/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 300

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Falta parecer, também. Projeto do Deputado Jhony Paixão. Eu gostaria de convidar o nobre Deputado Geraldo da Rondônia para proceder ao seu parecer em plenário. Questão de campanha de doação de alimentos. Não vejo, também... São Projetos bons.
 
O SR. GERALDO DA RONDÔNIA - Veto Parcial nº 043/2021 do Poder Executivo. “Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 802/2020, de autoria do Deputado Jhony Paixão, que “Institui a Campanha cidadã de incentivo à doação espontânea de alimentos e produtos de limpeza com prazo próximo da validade, pelos estabelecimentos comerciais, no âmbito do Estado de Rondônia, da forma como especifica”.” 
Voto pela rejeição do Veto.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, Deputado Geraldo da Rondônia pela sensibilidade ao Projeto do Deputado Jhony Paixão, votou “não”. Gostaria de colocar para os deputados apreciarem o parecer do Deputado Geraldo da Rondônia. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado.
